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REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e alterações posteriores, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

NÚMERO DE ORDEM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 Nº 040/2026 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui o objeto da presente licitação, a contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, 

na comunidade de PÉ DE SERRA, zona rural deste município de Morpará-Bahia. 

JUSTIFICATIVA 

A referida contratação torna-se imprescindível através da realização de Concorrência Eletrônico para a  

construção de um campo de futebol society com grama sintética na comunidade de Pé de Serra, 

localizada no município de Morpará, justifica-se, sobretudo, pela realidade de uma comunidade 

pequena, com escassez significativa de espaços adequados para lazer, esporte e convivência social. 

Atualmente, os moradores, especialmente estudantes, crianças e jovens, dispõem de poucas 

alternativas de entretenimento e práticas esportivas no próprio povoado, o que limita o 

desenvolvimento de atividades saudáveis e a integração social. A ausência de um espaço estruturado 

para o lazer contribui para a ociosidade e dificulta a promoção de ações comunitárias que fortaleçam 

os vínculos sociais e o sentimento de pertencimento. 

Nesse contexto, a implantação de um campo de futebol society com grama sintética torna-se uma 

iniciativa essencial, pois proporcionará um ambiente seguro, acessível e adequado para a prática 

esportiva regular. Além de atender aos estudantes no contraturno escolar, o espaço poderá ser 

utilizado por toda a população, promovendo momentos de descontração, lazer e convivência entre 

famílias e diferentes gerações. A escolha da grama sintética também se justifica pela sua maior 

durabilidade e menor necessidade de manutenção, garantindo o uso contínuo do espaço ao longo do 

ano, independentemente das condições climáticas, o que é fundamental em comunidades com 

recursos limitados para conservação de estruturas esportivas. Ademais, o campo poderá sediar 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

atividades escolares, projetos sociais, campeonatos locais e eventos comunitários, ampliando as 

oportunidades de inclusão social, incentivando hábitos saudáveis e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida dos moradores. Dessa forma, a construção do campo de futebol society em Pé de 

Serra representa um investimento estratégico e necessário, especialmente por se tratar de uma 

comunidade pequena e carente de opções de lazer, configurando-se como uma importante ação de 

valorização social, promoção da cidadania e fortalecimento do bem-estar coletivo no município de 

Morpará – BA. 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

  UNIDADES INTERESSADAS 

MENOR PREÇO GLOBAL  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

REGIME DE EXECUÇÃO  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Parcelado 12 MESES 

SITE DE ACESSO AO EDITAL 

www.licitanet.com.br e www.morpara.ba.gov.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - DATA - HORA – ABERTURA - INICÍO DA SESSÃO 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA 20/05/2026 às 08h:30min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2026 – CONCORRÊNCIA Nº. 002/2026 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA   

 

 

 
  

 

 

 

O MUNICIPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido 

na Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza nº. 420, Centro, em Morpará-BA, CEP 47580-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 13.798.574/0001-07, torna público, para 

conhecimento dos interessados, através da Pregoeira designado pela Portaria 001/2025 e Decreto 

Municipal nº 027/2024, que realizará licitação, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO nos termos da Lei e  REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, com amparo na Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e alterações 

posteriores, pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. conforme modalidade e critérios de 

julgamento aqui  estabelecidos. 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E FASE DE LANCES 

Esta licitação, sob a modalidade de Concorrência Eletrônica tendo como critério de julgamento MENOR 

PREÇO, conforme disposto no Artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/21, será realizada em sessão pública on 

line (eletrônica), através do endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, de acordo condições neste Edital, 

conforme datas e horários abaixo indicados. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 20//05/2026 às 08h29min, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do site www.licitanet.com.br, após prévio credenciamento. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES 20/05/2026 às 08h30min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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01. OBJETO 

02. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE CERTAME 
 

 

 

1.1 - Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, 

na comunidade de PÉ DE SERRA, zona rural deste Município de Morpará-Bahia. 

1.2 - Para desenvolver as atividades a licitante vencedora do certame deverá executar o objeto de acordo 

com o Projeto básico, Planilha Orçamentária, memorial descritivo, Plantas, repactuação e demais arquivos 

em anexo, cujas atribuições se encontram descritas neste processo e/ou podem serem solicitadas através 

do email: morparalicita@hotmail.com, bem como de acordo com todo o projeto de engenharia em 

disponibilidade por meio eletrônico, bem como, edital de abertura disponível em todos os portais oficiasi e 

obrigatórios.  

  

 

2.1. Somente poderão participar desta Concorrencia Publica, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site 

www.licitanet.com.br. 

2.1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

2.1.2 A participação na Concorrencia se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.1.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma, a título de remuneração pela utilização dos 

recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 

disponíveis na plataforma de execução: www.licitanet.com.br 

2.1.4 -  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 

inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços; 

2.1.5 - A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia 

2.1.6. Poderão participar desta Concorrência, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006, e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.2. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

http://www.licitanet.com.br/
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a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.. 

2.3 - Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

2.3.1- Declaradas inidôneas ou suspensas para licitar e contratar com a Administração, por ato do Poder 

Público.  

2.4.2- Esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluções ou liquidações. 

2.4.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5 - Tenham servidores ou membro da Administração Municipal, na qualidade de contratados ou efetivos, 

em estágio probatório ou em cargos comissionados.  

2.4.6 - Não atendam as especificações deste Edital; 

2.4.7 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4 8 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.5 – Da participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

2.5.1 - Nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, após a classificação final dos preços propostos, como 

critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

2.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superior ao menor preço. 

2.5.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma:  
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2.7 - . DO CREDENCIAMENTO 
 

2.5.3.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação 

em que será dada a preferência em seu favor o objeto licitado;  

2.5.3.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do § 1º do art. 44 da LC123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

2.5.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 

2.5.3.4 - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de proposta de preços.  

2.5.3.5 - Na hipótese da não contratação, nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

2.5.3.6 - O disposto no Art. 44 da LC 123/2006 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.6 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida, dentro do Envelope de Habilitação, para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

2.6.1- Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito 

da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

2.6.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Art. 43, da LC 123/2006, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

14.133/202, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

 

2.7.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

2.7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

http://www.licitanet.com.br/
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seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a concorrência na forma eletrônica; 

2.7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.7.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.7.6- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO COMO ME ou EPP, conforme modelo 

sugerido abaixo:  

2.7.7- As EMPRESAS participantes que se enquadrem como ME (microempresa) ou EPP (empresa de 

pequeno porte), interessadas no tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, 

devem apresentar a Declaração de Enquadramento, conforme Modelo descrito no Anexo XII deste edital. 

2.7.8- Aqueles que se declararem microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), interessadas 

no tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar juntamente 

com a declaração, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, expedida pela Junta Comercial 

neste ano, em conformidade com a legislação vigente; 

2.7.9- O licitante que NÃO declarar sua condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, bem 

como não cumprir a exigência constante do item  

2.7.10, NÃO poderá usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/06.  

2.8 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.9.1. – Sessão de processamento da CONCORRÊNCIA PÚBLICA será conduzida pela Agente, Sr. 

ANGÉLICA PEREIRA DE ALMEIDA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal 

nº 062/2024, o certame será conduzido pela Agente supracitado, com auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial as seguintes atribuições: 

2.8.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 

2.8.3. Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 

2.8.4. Abrir proposta de preços, 

2.8.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, 

2.8.6. Desclassificar propostas indicando seus motivos, 
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2.8.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, 

2.8.8. Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar e declarar o vencedor, 

2.8.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 

2.8.10. Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico, 

2.8.11. Encaminhar o processo a Autoridade Competente para homologar, 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

3.1.1. A licitação ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, através do site www.licitanet.com.br. após 

prévio credenciamento. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Agente ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação na concorrencia, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública 

descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

http://www.licitanet.com.br/
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I. - Valor unitário e total dos itens; 

II.- Descrição detalhada do objeto. 

III - Composição de preços unitários de todos os itens que compõem a Planilha Orçamentária, que será 

submetida ao setor competente para análise quando necessário, sendo desclassificadas as empresas: que 

não a apresentarem; que utilizarem percentuais de BDI e Encargos Sociais divergentes do informado na 

planilha de quantitativos; e aquelas que não demonstrem que os preços são coerentes com os de mercado, 

e onde os coeficientes de produtividade sejam compatíveis com a execução do objeto; 

IV - A proposta será acompanhada de Cronograma Físico Financeiro, devidamente assinado por 

profissional técnico competente, conforme disposto na Lei Nº 5.195/66, contendo os itens das parcelas que 

compõem o preço global. 

13.19 - O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo. 

13.20 - Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha orçamentária da 

Prefeitura Municipal de Morpará - BA. 

4.2 - A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública. 

4.3 -  O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis. 

4.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata o 4.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.1 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.6.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem 

de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento. 

4.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

4.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

4.11 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações 
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constantes no ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão as últimas. 

4.12 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os 

quais deverão compor sua proposta. 

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances, 

negociação e julgamento da proposta. 

4.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 

disputa de lances. 

4.19. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor ao contrato. 

4.20. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos 

serviços 

4.21. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; 

apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.22. Iniciada a sessão pública da Concorrencia Pública para futura contratação, não cabe desistência da 

proposta. 

4.23. Havendo interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados com antecedência via 

chat, do dia e hora em que a sessão terá continuidade, a qual deverá ser retomada num prazo mínimo de 
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24hs após a notificação. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

5.3.3. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances na Concorrencia o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o tempo 

aleatório. 

5.6. Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

5.7. Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5, 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

5.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
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para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o agente examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas, aquelas que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, ou possa comprovar sua viabilidade. 

5.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.15. O agente de contratação, anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor 

preço. 

5.16. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar 

nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias 

do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 

se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a 

apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 
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5.16.5. O disposto neste item 5.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006 que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma com a devida antecedência. 

5.19. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.19.1. O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas acompanhar 

diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação. 

5.20. Também nas hipóteses em que o Agente não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Agente passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação agurdará o prazo para anexar a proposta 

devidamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2. A Agente convocará o licitante arrematante para enviar Proposta inicial e proposta reajustada, 

documentação de habilitação digital, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 

sistema licitanet, no prazo de até 02 (duas horas), após o final da fase de lances, sob pena de não 

aceitação da proposta, podendo solicitar documentação complementar, caso seja necessário. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente e sua equipe. 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2.3 - A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/). 

6.2.4 – O licitante arrematante deverá enviar no prazo estabelecido no item 6.2, a proposta final com o 

desconto oferecido na fase de disputa, aplicado igualmente em todos os itens no grupo/lote, planilhada e 

assinada de acordo o edital; 

6.2.5 – Sugere-se, que seja encaminhada a PROPOSTA INICIAL, junto com a documentação de 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL, para que a Agente, caso verique necessário, confira detalhadamente 

os descontos aplicados noa itens da planilha orçamentária, visando a mitigação das chances de um “jogo 

de planilha”.  

6.2.6 – Caso não seja atendido o proposto no item 6.2.5, persistindo a necessidade de conferência, a 

AGENTE, poderá solicitar por diligência a proposta inicial (como documentação complementar), objetivando 

a análise e comparação dos valores e descontos aplicados nos itens do grupo ou lote arrematado; 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, a Agente e sua equipe, suspenderá a sessão, informando no “chat”, com a 

devida antecedência, a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. As propostas escritas exigidas, deverão contemplar a planilha, com os respectivos valores 

readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO II), a qual deverá ser inserida no 

sistema em ate 02 (duas) horas da solicitação da Agente (esse prazo será contado a partir da declaração 

de aceitabilidade da proposta após a fase de disputa). 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

https://licitanet.com.br/
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licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  A 

documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- financeira. 

Habilitação Jurídica - deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade com o disposto 

no art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta 

comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser Sucursal, Filial ou Agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (deverá ser apresentado os seguintes 

documentos, em conformidade com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do 

próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da 

realização da licitação. 
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7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data 

do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprove a boa situação da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

c) As Sociedades constituídas dentro no exercício financeiro em curso, que ainda não teve a 

obrigatoriedade legal,  de constituir seu primeiro balanço, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), assinado 

por um profissional contábil, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =                  ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG =               _______________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC=                  ______________________________________ 

  Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente conforme dispõe o 

artigo 69, § 4º da Lei 14.133/2021 

7.6. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.6.1. Certidão de Registro e Quitação da Licitante na entidade profissional competente em qualquer 

das regiões do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. Se a licitante for de 
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outra praça e não apresentar certidão do CREA da Bahia, a certidão apresentada deverá ser 

obrigatoriamente visada pelo CREA/BA, de acordo com o Art. 69, da Lei 5.194 de 24/12/66 e resolução no 

265 de 15/12/79 do CONFEA. 

7.6.2 Certidão de Registro e Quitação do(s) responsável(is) técnico(s) que deverá assinar a ART 

referente ao evento, fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.  

7.7. Equipe Técnica Mínima 

7.7.1 - Deverá apresentar relação completa e nominal dos componentes da Equipe Técnica Mínima, que se 

responsabilizarão pela execução do objeto deste processo, destacando a indicação de profissional(is) 

legalmente habilitado(s) perante o CREA/CAU, como Responsável(is) Técnico(s) e comprovação de seu(s) 

vinculo(s) contratual(ais) com a licitante na data prevista para entrega da proposta, através dos seguintes 

documentos: 

I - Cópia autenticada da CTPS e cópia do CAGED, ou; 

II - Contrato de Trabalho de Prestação de serviços, ou; 

III - Cópia do Ato Constitutivo em vigor autenticado, devidamente registrado, no qual conste o nome do 

detentor do Atestado de Capacidade Técnica. 

7.7.2. - A relação completa e nominal dos componentes da Equipe Técnica Mínima deverá ser 

acompanhada da DECLARAÇÃO ASSINADA, DE CADA COMPONENTE AUTORIZANDO A INDICAÇÃO, 

firmada com data posterior a publicação do Edital, e da prova de regularidade, com quitação de cada um 

perante o CREA/CAU onde couber, na forma prevista no Edital. 

7.7.3. - Deverá apresentar Equipe Técnica Mínima, sendo que o Responsável Técnico e demais membros 

da equipe, não poderão configurar em mais de uma função, na forma prevista do Edital, conforme quadro 

abaixo: 

 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

 

 

QUANTIDADE MÍNIMA 

 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil / Arquiteto 

 

01 

 

Engenheiro Civil 

 

01 

 

Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho 

 

 

01 

 

 
7.7.4 - A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será feita mediante a exibição da 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho da região onde a obra ou serviço tenha sido 

executado. 
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7.7.5 - Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela gestão administrativa do contrato. 

7.8 - Declaração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, através da indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

habilitado, adequado e disponível para a realização do objeto desta Licitação; 

7.9 – Parcela de maior relevância 

7.9.1 - Comprovação de CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, que demonstre a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, com referência às parcelas de maior relevância e valor significativo, sendo exigida a 

execução mínima dos seguintes quantitativos: 

 

 

ITEM 

 

 

 

SERVIÇOS 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

MÍNIMO DE 

QUANTIDADE A 

SER 

APRESENTADA 

 

01 

 

AQUISIÇAO E 

INSTALAÇÃO DE 

GRAMA 

 

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM OBRAS QUE CONTENHAM 

INSTALAÇÃO DE GRAMA VERDE E BRANCA MODELO: GRAMA 

FIBRILADA 52MM SUPER SOCIETY POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE 8800 DTEX 14 PONTOS A CADA 10CM 100% 

POLIETILENO FIBRILADO DE ALTA DENSIDADE PROTEÇÃO 100% 

ESTABILIZADA CONTRA AÇÃO DS RAIOS U.V DA LUZ, INCLUSOS 

INSUMOS E INSTALAÇÃO 
 

 

 

500 M2 

 

02 

 

PILARES 

 

OBRAS QUE CONTENHAM ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

110  KG 

 

03 

 

CONCRETO 

 

OBRAS QUE CONTENHAM A EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM DE VIGAS 

E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS 

 

 

10 M3 

 

7.9.2 - Para efeito de comprovação de capacitação técnica da empresa e do(s) profissional(ais), os 

quantitativos mínimos exigidos em cada item relevante acima especificado deverão constar em 01 (um) 

único atestado com todos os itens (em conjunto) ou 01 (um) atestado para cada item requerido(isolado), 

conforme Edital, não sendo admitidos somatórios das quantidades de vários atestados. É possível, porém, 

apresentar atestados diferentes para itens distintos. 

7.9.3 - Os atestados que demonstrem a execução dos serviços considerados parcelas relevantes, 

deverão ser grafados ou destacados, pela licitante, para melhor visualização da Agente e sua equipe  

de Comissão de Licitação. 

7.9.4 - Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu 

quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro 
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devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s)/registro(s) técnico(s) 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo(s) CREA(s) ou CAU s) da(s) região(ões) onde a(s) 

obra(s) tenha(m) sido executada(s), onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de 

obra, com as seguintes características, correspondentes às parcelas de maior relevância e valor significativo 

as quais não precisam constar simultaneamente do(s) mesmo(s) atestado(s): 

 
ITEM 

 
PROFISSIONAL DO (QUADRO) 

 
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 

01 

 

Engenheiro Civil / Arquiteto 

 

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM OBRAS QUE CONTENHAM 

INSTALAÇÃO DE GRAMA VERDE E BRANCA MODELO: GRAMA FIBRILADA 

52MM SUPER SOCIETY POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 8800 DTEX 14 

PONTOS A CADA 10CM 100% POLIETILENO FIBRILADO DE ALTA 

DENSIDADE PROTEÇÃO 100% ESTABILIZADA CONTRA AÇÃO DS RAIOS 

U.V DA LUZ, INCLUSOS INSUMOS E INSTALAÇÃO. 
 

 

02 

 

Engenheiro Civil / Arquiteto 

 

OBRAS QUE CONTENHAM ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

03 

 

Engenheiro Civil / Arquiteto 

 

OBRAS QUE CONTENHAM A EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 

FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

 

7.9.5 - Para efeito de comprovação de capacitação técnico-profissional deverá ser observado o 

quantitativo mínimo exigido para o Responsável Técnico, conforme item 7.9.1.  

7.9.6 - Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de mais 

de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

7.9.7 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou de 

empresas decorrente de cisão empresarial ou pelo próprio concorrente ou ainda, por empresas das quais 

participem sócios ou diretores do concorrente ou das quais o concorrente integre o seu quadro social. 

7.9.8 - É vedada a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que desclassificará todas as envolvidas. 

7.9.9 – Sugerimos que toda a documentação (proposta e habilitação), seja anexada preferencialmente, 

em ordem sequencial deste edital, em arquivos intitulados e unificados, para facilitar e dá celeridade ao 

processo.  

7.10 - VISITA TÉCNICA 

7.10.1.- Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 

documentos do Edital, sendo facultado a vistoria do local da obra; executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 
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7.10.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da empresa 

licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada 

pela Administração aos participantes do certame. [Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário] 

7.10.3 - A vistoria poderá ser realizada até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo deste 

Edital para o credenciamento das propostas no sistema de licitações e será efetuada em companhia de um 

servidor da Secretaria de Administração do Município de Morpará-Bahia; 

7.10.4. A Visita Técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, diretamente 

junto à Prefeitura deste Município, pessoalmente, ou através do e-mail morparalicita@hotmail.com, ou do 

telefone (077) 36632168 e deverão ser realizadas até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para 

Sessão Eletrônica. 

7.10.5 - O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à 

Prefeitura de Morpará, munido de documento que o credencie para execução do ato. 

7.10.6 - A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, 

devidamente registrado no CREA ou CAU e autorizado pelo responsável técnico indicado pela empresa 

para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da vistoria. 

7.10.7. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com o modelo 

do Anexo XIII, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor do Município, responsável pelo 

acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 

7.10.8. Todo o custo com a visita técnica ocorrerá às expensas do licitante, ratificando que o local da obra 

encontra-se na sede de Morpará-Bahia; 

7.10.9. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria in loco da obra deste processo, deverá 

obrigatóriamente apresentar declaração de que conhece as condições locais para a execução do 

objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 

 

7.11 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Ocorrendo casos em que o representante figure como sócio da empresa licitante, porém, sem poderes 

para representação da mesma ou se o representante não figura como sócio da empresa, deverá apresentar 

Procuração Pública com poderes para representação ou; Procuração Particular com firma reconhecida em 

Cartório, específica para esta representação conforme minuta constante no (ANEXO IV) do presente Edital, 

assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes de representação da mesma. 

b) Declaração DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO  conforme (ANEXO V). 

c) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VI). 

d) Proposta de preços conforme modelo (ANEXO III). 

e) Declaração de Vistoria conforme detalhado no item 7.10, OU Declaração de Dispensa de Vistoria 

(ANEXO IX). 

f) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Certidão Negativa 

mailto:morparalicita@hotmail.com
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de Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP 

7.11.1. - O licitante será responsável pela declaração de que atende aos requisitos de habilitação e 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação da Agente, via sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

8.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente da 

melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive, deverá a AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO comunicar via sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante 

vencedor de cada item, com inserção da mensagem no chat. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da Agente de Contratação, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 
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do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de três dias 

úteis, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao 

do término do prazo do recorrente. 

9.3.4. Após o exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos, no prazo da Lei a Autoridade Superior 

do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso, também conforme prazo de Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por 

igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A AGENTE poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando 

obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais da Concorrência serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição 

de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.6. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11 - É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA: 
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11.1 - A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia autorização 

da Contratante; 

11.2 - A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

11.3 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Gestão pública do Município de 

Morpará-Bahia, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, 

assim como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.2. Para a assinatura do CONTRATO a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo deste Edital. 

12.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

12.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 

poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

devidamente atualizados, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções da 14.133/2021; 

12.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, dos serviços do 

objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação ou sub-rogação do 

instrumento contratual a ser firmado. 

12.7. O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) seus prazos determinados, conforme legislação aplicável. 

12.8. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas 

as condições de habilitação exigidas neste certame. 

12.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo 

contratual, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação por 

dispensa de licitação, se for o caso. 

12.10. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.11. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 

vencidos. 

12.12. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 
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convocação e assinar  o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado 

pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de 

habilitação. 

12.13. O prazo para a execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, da Lei 

14.133/2021. 

12.14. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão 

de imprensa oficial. 

12.14.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 

e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

12.14.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 

pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 

e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

12.14.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

12.14.4 - A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de 

Empenho, em substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; Salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado,  

b) Não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação fraudar a licitação comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013. 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,  

c) impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação;  

13.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS DO OBJETO LICITADO: 

14.1 - Os serviços serão executados no terreno no Povoado de PÉ DE SERRA, Zona Rural da cidade de 

Morpará, BA, a aproximadamente 60 km da Sede, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização 

e contratos, portaria nº 017, de 19 de janeiro de 2024 e equipe técnica vinculada à Prefeitura Municipal de 

Morpará – Bahia. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela 

Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração. Na data da apresentação da fatura o 

contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade 

social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com 

os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

15.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive não gerando qualquer 

direito a reajuste de preço. 

15.4. O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

16. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

conforme serviço prestado, exclusivamente através de crédito em conta de titularidade da contratada no 

prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

16.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 
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imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

17. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta da 

dotação do exercício de 2026: 

PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARA 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER  

UNIDADE: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE:  

27.812.005.1004 -  Construção e Reforma de Quadra Poliesportivas 

ELEMENTO:   

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

FONTE: 1500 - 1600  

 

18. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

18.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 

assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

18.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

18.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes  da prestação de serviços do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não 

incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

CONTRATANTE, do valor por ventura pago. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2.- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3. - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
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da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, pela Plataforma 

www.licitanet.com.br ou pelo e-mail: morparalicita@hotmail.com, dirigidos Agente de Contratação, contendo 

as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente, 

acompanhado da procuração, quando for o caso); 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:morparalicita@hotmail.com
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21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

21.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

22.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

22.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

22.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

22.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

22.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

22.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Agente. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Concorrência. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
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entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado o Agente ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 

fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 

proposta. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

propostas. 

23.8. A AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado na fase de lances, se houver. 

23.9.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

2.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 

instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ. A 

referida convocação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município 

www.morpara.ba.gov.br. 

e encaminhada à empresa vencedora por ofício ou e-mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao Município 

de Morpará - Bahia, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação 

ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser, preferencialmente, 

enviados para o correio eletrônico morparalicita@hotmail.com 

23.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.1333/2021, do 

Decreto Municipal  nº 053/2024, Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores e correlatas. 

23.14. Fica designado o foro da Cidade de IBOTIRAMA - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
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23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Projeto Básico; 

ANEXO II – Memorial descritivo; 

ANEXO III – Modelo de Proposta; 

ANEXO IV – Modelo de Procuração; 

 ANEXO V - Declaração unificada para efeitos de habilitação; 

ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou EPP; 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL; 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (ou) DISPENSA DE VISTORIA; 

ANEXO IX - Planilha Orçamentária (atualizada), Cronograma físico financeiro e Cálculos do BDI; 

ANEXO X - Minuta de Contrato. 

 

Morpará - BA, 06 de maio de 2026. 

 

 
SIRLEY NOVAES BARRETO 

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

EXECUÇÃO INDIRETA / EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

1. OBJETO: 

Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para a construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na 

comunidade de PÉ DE SERRA, zona rural deste município de Morpará-Bahia. 

Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE no Edital, ou durante o 

decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita execução dos 

serviços, os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da PROPONENTE, não 

cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas   

e   em   seus   anexos.   Qualquer inobservância desta obrigatoriedade implicará sua correção pela 

CONTRATADA sem quaisquer ônus para o Município, bem como na eventual aplicação de sanções por 

atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

2. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

Justifica-se a presente licitação, com base nos estudos técnicos e de viabilidade, para a implantação do 

novo equipamento público, contribuirá de forma significativa para a população daquela comunidade. A 

referida contratação torna-se imprescindível através da realização de Concorrência Eletrônico para a  

construção de um campo de futebol society com grama sintética na comunidade de Pé de Serra, localizada 

no município de Morpará, justifica-se, sobretudo, pela realidade de uma comunidade pequena, com 

escassez significativa de espaços adequados para lazer, esporte e convivência social. 

Atualmente, os moradores, especialmente estudantes, crianças e jovens, dispõem de poucas alternativas 

de entretenimento e práticas esportivas no próprio povoado, o que limita o desenvolvimento de atividades 

saudáveis e a integração social. A ausência de um espaço estruturado para o lazer contribui para a 

ociosidade e dificulta a promoção de ações comunitárias que fortaleçam os vínculos sociais e o sentimento 

de pertencimento. 

Nesse contexto, a implantação de um campo de futebol society com grama sintética torna-se uma iniciativa 

essencial, pois proporcionará um ambiente seguro, acessível e adequado para a prática esportiva regular. 

Além de atender aos estudantes no contraturno escolar, o espaço poderá ser utilizado por toda a 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

população, promovendo momentos de descontração, lazer e convivência entre famílias e diferentes 

gerações. A escolha da grama sintética também se justifica pela sua maior durabilidade e menor 

necessidade de manutenção, garantindo o uso contínuo do espaço ao longo do ano, independentemente 

das condições climáticas, o que é fundamental em comunidades com recursos limitados para conservação 

de estruturas esportivas. Ademais, o campo poderá sediar atividades escolares, projetos sociais, 

campeonatos locais e eventos comunitários, ampliando as oportunidades de inclusão social, incentivando 

hábitos saudáveis e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Dessa forma, a 

construção do campo de futebol society em Pé de Serra representa um investimento estratégico e 

necessário, especialmente por se tratar de uma comunidade pequena e carente de opções de lazer, 

configurando-se como uma importante ação de valorização social, promoção da cidadania e fortalecimento 

do bem-estar coletivo no município de Morpará – BA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA (ART. 6º, INCISO XXV, ALÍNEA ‘A’)  

3.1. O cumprimento do objeto pactuado entre o Estado da Bahia e o Município de Morpará, que tem por 

finalidade a construção de CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de 

PÉ DE SERRA,, ocorrerá por execução indireta, através empresa especializada na área da construção civil, 

A SER CONTRATADA POR MEIO DE LICITAÇÃO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA, EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. Neste sentido, o PROJETO BÁSICO, elaborado com base no ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR e documentos apensados, o campo poderá sediar atividades escolares, projetos sociais, 

campeonatos locais e eventos comunitários, ampliando as oportunidades de inclusão social, incentivando 

hábitos saudáveis e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Dessa forma, a 

construção do campo de futebol society em Pé de Serra representa um investimento estratégico e 

necessário, especialmente por se tratar de uma comunidade pequena e carente de opções de lazer, 

configurando-se como uma importante ação de valorização social, promoção da cidadania e fortalecimento 

do bem-estar coletivo no município de Morpará – BA. 

4 –MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXV, ALÍNEA “C” DA LEI Nº 14.133/21)  

4.1 - A empresa contratada deverá disponibilizar, para a perfeita execução dos serviços, os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

4.1.2 - A empresa contratada deverá disponibilizar, para a perfeita execução dos serviços, os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

4.1.3 – Os serviços, obrigatoriamente, devem ser executados com base na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

anexo, observando as exigências e qualificações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO, ELABORADO 
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ESPECIFICAMENTE PARA A OBRA DO CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA, parte integrante deste 

processo, conforme detalhamento da equepe técnica da Prefeitura Municipal de Morpará, dos serviços não 

executados no termo original.  

4.1.4 - As descrições e detalhamentos  dos itens e serviços almejados deverão constar, na íntegra, no 

EDITAL DE LICITAÇÕES, para que seja observado com o devido rigor o MEMORIAL DESCRITIVO E 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BEM COMO DEVEM SER DISPONIBILIZADOS NO SÍTIO OFICIAL DA 

PREFEITURA DE MORPARÁ, OS PROJETOS ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO, ESTRUTURAL E 

HIDRÁULICO, para consulta a apreciação de qualquer interessado.  

4.1.5 – A planilha de composições de preços da PROPONENTE, deve ser avaliada preliminarmente, não 

cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas   

no anexos deste processo. Qualquer inobservância das obrigações descritas, implicará na correção pela 

CONTRATADA sem quaisquer ônus para o Município, ou em  eventual aplicação de sanções por atrasos ou 

qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

4.1.6 – Deverá a contratada, observar e garantir a   qualidade dos itens  e serviços constantes no  Memorial 

descritivo,  

4.1.7 – O Memorial Descritivo e os projetos arquitetônico, elétrico, estrutural e hidráulico, plantas, fachadas 

e a planilha orçamentária elaborada pela equipe técnica deste Município, são os principais instrumentos 

para execução da obra, parte integrante deste projeto básico e disponível no site oficial 

www.morpara.ba.gov.br ou licitanet.com,br. 

4.2 Prazos sobre a execução dos serviços. 

4.2.1 A execução dos serviços  deverá iniciar a partir da publicação da Ordem de Serviços, devendo a obra 

ser concluída em um período de 06 (Seis) meses, conforme cronograma projetual. 

4.2.2- Deverá o contratado comunicar por escrito e oficialmente a Prefeitura Municipal de Morpará, no prazo 

mínimo de 72 (setenta e duas) horas que anteceda a data dos serviços, apresentando os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.3 Das condições de recebimento da obra: 

4.3.1- A empresa contratada deverá ser especializada na prestação do serviço prestado parceladamente, 

conforme necessidade do Município. 

4.3.2 - Os serviços serão executados na Comunidade de Pé de Serra, na Zona Rural de Morpará, a referida 

Comunidade fica situada a aproximadamente 60 quilômentros da Sede de Morpará.  

4.3.3 - O transporte montagem, descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

4.3.4 - A Contratada somente receberá pelos serviços efetivamente prestados; 

4.3.5 - Deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos serviços executados; 

http://www.morpara.ba.gov.br/
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4.3.6 - Verificando-se inconsistência na prestação dos serviços, a contratada será notificada para saná-lo ou 

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo; 

4.3.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos serviços; 

4.3.8 - Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações. 

4.3.9 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais e atesto do 

Setor Competente. 

4.3.10- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação 

do documento em questão, corrigido e atestado. 

4.3.11 - O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 

despesas tais como; as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais e 

equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e 

trabalhistas de qualquer natureza, para execução dos serviços nesta cidade Morpará - Bahia. 

4.3.12 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 

ou criado após a data de abertura deste processo e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 

contrato, na forma da lei. 

4.3.10- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação 

do documento em questão, corrigido e atestado. 

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento dos serviços será efetuado, mediante medição de execução da obra, com a 

apresentação do Boletim de Medição, juntamente com documentação exigida em contrato, acompanhado e 

ratificado por um profissional técnico indicado pela Prefeitura de Morpará. 

5.2 - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a locação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.3 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pelo CONTRATADO. 

5.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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O pagamento será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela 

Contratada, em favor do:  

a) Prefeitura  do Município de Morpará - Ba.   

b) CNPJ: 13.798.574/0001-07 

c) Endereço: Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza – Bairro: Centro – CEP: 47580-000 - 

Morpará/BA. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:  

d) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 

10.02.1999).  

e) Lote e validade dos itens/produtos.  

f) Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho.  

g) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.  

h) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de 

pagamento, o qual deverá ser efetuado após a execução total dos serviços de acordo com a nota de 

empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.  

6 - NOTAS FISCAIS 

6.1.1 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas 

justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme 

disposto no Art. 140, II, alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal Nº 14.133/21.  

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de sua apresentação.  

Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada (s) 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de 

data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais. 
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A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no 

órgão. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa 

Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. 

As certidões também podem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS: 

7.1 - Na execução só serão permitidos o uso de materiais ou equipamentos similares, superiores ou 

rigorosamente equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e que apresentarem 

as mesmas características formais e técnicas, definidas pelo memorial descritivo e planilha. No caso de 

discrepância ou falta de especificações de materiais, serviços, acabamentos, entre outros, as escolhas 

deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela fiscalização. Os materiais deverão ser armazenados 

em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a 

responsabilidade da contratada. 

É vedada a utilização de materiais, equipamentos e/ou ferramentas improvisadas, em substituição aos 

tecnicamente indicados para o fim a que se destinam. a Prefeitura não se responsabiliza pela guarda de 

materiais, ferramentas e demais instalações da contratada. 

7.2 - Toda a descrição técnica restante dos serviços, encontram-se nos arquivos que acompanham 

este Projeto, assim como no Memorial Descritivo atualizado, assim como, Planilha Orcamentária 

atualizada, anexos deste Edital. 

7.3 - As proponenetes interessadas, deverão obrigatoriamente analisar todos os arquivos que 

compõem este processo, todos estarão anexos nos portais de publicação oficial, em específico no 

site www.morpara.ba.gov.br.  

7.4 - As empresas interessadas serão totalmente responsáveis por suas propostas, mediante o 

acervo documental apresentado e a visita técnica, facultativa, não cabendo em nenhuma hipótese, 

responsabilidades adicionais a este Município. 

7.5 – O não cumprimento legal da proposta e/ou do futuro contrato ensejará, em sanções legais cabíveis 

em cumprimento a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação vigente. 

7.1 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.1 - A verificação de disponibilidade de dotação orçamentária correspondentes à execução do contrato 

será indicada pelo Departamento de Contabilidade, setor competente, orientando-se a seguir: 

http://www.morpara.ba.gov.br/
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PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARA 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER  

UNIDADE: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE:  

27.812.005.1004 -  Construção e Reforma de Quadra Poliesportivas 

ELEMENTO:   

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

FONTE: 1500 - 1600  

 

8 - ESTIMATIVA DA DESPESA 

8.1 - Estimamos em R$ 802.450,08 (Oitocentos e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais e oito 

centavos), para execução integral da obra, com base em parâmetros, nos termos do disposto no artigo 23, 

paragrafo 2º, Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 

9. VIGENCIA DO CONTRATO: 

9.1. O prazo para a conclusão do objeto deste Projeto básico será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data de assinatura do Contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

10.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Morpará e suas Secretarias vinculadas à Obra: 

10.2. Permitir o livre acesso dos empregados da LICITANTE vencedora ao local da obra;  

10.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da LICITANTE vencedora;  

10.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de sua unidade fiscalizadora;  

10.5.  Autorizar quaisquer serviços pertinentes às obras, decorrentes de imprevistos durante a sua 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela PREFEITURA com 

apoio do Setor de Engenharia da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Morpará, desde 

que comprovada à necessidade deles;  

10.6.  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes no Edital;  

10.7. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no Edital;  

10.8. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com 

apoio do Setor  técnico de Engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL de Morpará-Bahia.  

10.9. Manter entendimentos com os órgãos públicos pertinentes que se fizerem necessários, para 

eliminação das interferências às obras, a título de auxiliar a CONTRATADA.  

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
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11.1. Caberá à CONTRATADA:  

11.2. Ser responsável, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da 

construção, tais como:  

a) Salários;  

b) Seguros de acidente;  

c) Taxas, impostos e contribuições;  

d) Indenizações;  

e) Vales-refeições;  

f) Vales-transportes;  

11.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares emitidas pela SEPLAF;  

11.4. Responder pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DEMANDANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução das obras, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à FISCALIZAÇÃO;  

11.5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução das obras;  

11.6. Será de responsabilidade a eventual destruição ou danificação da obra em construção, até a 

aceitação definitiva da mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por 

fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública;  

11.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, praticada por seus empregados 

na obra.  

11.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas da construção a executar;  

11.9. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços;  

11.10. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda, transgressões às Normas 

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA, formular imediata comunicação escrita à 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento das obras;  

11.11.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados referentes às obras em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto, 

estabelecido; 

11.12.  Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

devidamente paga, no CREA/BA, do executor da obra, entregando uma via à PREFEITURA DE 

MORPARÁ.  
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11.13.  Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a PREFEITURA, quando solicitado;  

11.14. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento 

conveniente dos trabalhos;  

11.15. Submeter à aprovação da SEPLAF, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico, conforme exigências constantes no Edital, que, porventura, 

venha a substituir o profissional originalmente indicado;  

11.16. Submeter à PREFEITURA com apoio do Setor de Engenharia da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 

serviços antes da sua execução.  

11.17. Entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a 

contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão de obra e 

substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário;  

11.18. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Lei nº 

5.406/2002;  

11.19. Durante o período de garantia de que tratam os itens acima, a CONTRATADA deverá, sob pena de 

ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Administração 

Pública Estadual, atender aos chamados pela SECRETARIA DEMANDANTE no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, contado da comunicação oficial.  

11.20.  Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, provenientes da obra;  

11.21. Providenciar o remanejamento de quaisquer redes de abastecimento de água, gás ou energia ou 

qualquer interferência, que porventura exista no local e que possa dificultar o andamento da obra, de acordo 

com as instruções do item específico;  

11.22.  Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;  

11.23. Manter, durante toda a execução das obras, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrência;  

11.24.  A CONTRATADA deverá apresentar declaração que indicará, por ocasião da assinatura do contrato, 

um profissional de engenharia, do seu quadro técnico, legalmente habilitado no exercício da profissão, 

como Supervisor de Obras, que deverá participar de reuniões semanais ou quinzenais para prestar 

esclarecimentos relativos ao acompanhamento dos projetos e execução dos serviços.  
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11.25 - A Contratada deverá manter, durante o prazo de vigência do contrato, Engenheiro 

Responsável/Residente in loco em cada uma das intervenções para execução do objeto contratado 

conforme cronograma físico-financeiro e demais elementos técnicos válidos. 

11.26 - A Contratada deverá verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos pela Municipio, para 

execução da obra e/ou serviço, antes e durante a execução dos serviços e obras e /ou serviços, devendo 

informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada, que 

possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da execução da obra e/ou serviço. 

11.27 - A Contratada é responsável por toda a logística de transporte de seus empregados e materiais a 

serem empregados na obra. 

11.28 - A Contratada responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança 

do trabalho, não só em razão dos materiais, assim como do solo, conforme previsto no Art.618 da Lei 

10.406/2002. 

11.29. PLANO DE TRABALHO:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar PLANO DE TRABALHO, que consiste na descrição detalhada do 

que se pretende implantar no empreendimento, incluindo a localização da área, inclusive os aspectos 

ambientais. Este deve estar de acordo com o PLANO DE TRABALHO do Projeto da Obra.  

11.30. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E LOCALIZAÇÃO  

a) Deverá ser descrita a metodologia que será aplicada para a execução dos serviços. Deverão ser 

relacionados os recursos materiais que a empresa mobilizará para realizar os serviços, indicando 

instalações físicas, equipamentos, recursos humanos e maquinários. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1.- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial;  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160)  

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)  

13.1. Rotinas nas de Fiscalização Contratual  

13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples após a (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

13.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

13.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
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13.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

13.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

13.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

13.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

13.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

13.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

13.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

13.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

13.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

13.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

13.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - art. 58 da Lei n. 14.133/2021 
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13.1 – A licitante adjudicatária prestará à Prefeitura Municipal de Morpará, através da Secretaria 

Administração, a garantia para execução da obra no valor correspondente a 5% do valor contratado. A 

critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, do 

art. 96, da Lei nº 14.133/2115. A garantia somente será exigida para assinatura do contrato, na data 

determinada pelo Município de Morpará, através da Secretaria de Educação. Caso a licitante se recuse a 

executar a garantia, decairá do direito à contratação. 

13.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, 

guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

13.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei -14.133/21. 

13.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora. 

14 - É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA: 

14.1 - A veiculação de publicidade acerca deste documento, salvo se houver prévia autorização da 

Contratante; 

14.2 - A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

14.3 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morpará-

Bahia, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

15 - DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou 

parcial de quaisquer direitos/ou obrigações inerentes ao presente termo e no futuro contrato; 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1- A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se: 

16.1.1 - Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, sustar, interromper, 

deixar de executar os serviços solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com o que preconiza o Art. 137 

e 138 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo a mesma ser unilateral amigável e/ou 

judicial, nos termos e condições do Art. 139 da supracitada Lei; 

16.1.2 - Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 

advertências formais, comunicando o não cumprimento dos serviços solicitados, atrasos sem justa causa, 

ou prévia comunicação à administração; 

17. - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 
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17.1.1. Após a entrega da obra, será emitido o Termo de Recebimento Provisório e, posteriormente, o 

Termo de Recebimento Definitivo, caso não haja pendências. 

17.1.2. Portanto, torna-se obrigatório a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, referente a obra 

realizada, que deverá ser solicitado pela Empresa e/ou emitido pelo Fiscal, após 90 (noventa) dias da 

emissão do Provisório. Esta solicitação deverá vir acompanhada de cópia do Termo de Recebimento 

Provisório. 

17.1.3. Nos casos em que couber, poderão ser lavrados e assinados pelas partes Termos de Recebimento 

Provisórios Parciais, quando o todo ou uma parte bem definida dos serviços estiver concluído e já realizada 

a respectiva medição, podendo, inclusive, a seu critério, a Contratante diminuir proporcionalmente as 

garantias contratuais, quando da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

18. - DAS MEDIÇÕES 

18.1. - As medições serão elaboradas mensalmente e deverão obedecer ao que estabelece os itens de 

serviços realizados no período, segundo a planilha orçamentária contratual correspondente e no que dispõe 

Critérios Gerais para Levantamento de Quantitativos e Medições de Serviços integrante do Edital. 

18.2. - O cronograma da obra na fase de execução poderá ser ajustado frente ao cronograma de 

desembolso físico financeiro constante do Edital sem exceder o prazo contratual da Obra de Construção, 

após submetido à Fiscalização cuja adequação deverá ser elaborada de forma que o último período de 

obra, e consequentemente a última medição desta, não seja inferior a 10% do valor total do contrato. 

18.3.- Deverão ser apresentados, juntamente com a fatura dos serviços, o Boletim de Medição, Relatório 

Fotográfico, Memoria de Cálculo, Controles de Qualidade, e todos os documentos para comprovação de 

regularidade fiscal. 

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

19.1 Os serviços da obra de conclusão e reforma, objeto deste processo será regida pela legislação 

brasileira vigente.  

19.2 Os serviços prestados na execução da obra, estarão sob os cuidados do membro da comissão de 

fiscalização e contratos e equipe técnica da Prefeitura Municipal de Morpará. 

19.3 - Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a 

direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

19.4 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de 

Referência; 

19.5 - A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 

respeitando os limites do Art.125 da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da Administração; 

19.6 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
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20. OBSERVAÇÕES 

17.1. Os arquivos correspondentes à obra ora licitada, tais como DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, 

PROJETOS, PLANTAS, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÕES, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

CÁLCULOS DE BDI, dentre outros documentos de engenharia, estão disponíveis em pasta de arquivo, à 

disposição dos proponentes, na plataforma www.licitanet.com.br. pelo site: www.morpara.ba.gov.br. 

Reesalta-se que, por conta da extensão dos arquivos, os demais documentos do projeto poderão ser 

adquiridos mediante solicitação pelo e-mail oficial do Setor de Licitações e Contratos de Morpará 

morparalicita@hotmail.com 

 
 
 
Morpará – Estado da Bahia, 06 de maio de 2026. 
 
 

 
 

SIRLEY NOVAES BARRETO 
Prefeito de Morpará – BA 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO ATUALIZADO 
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CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY MORPARÁ – BAHIA. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

▪ A OBRA 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Construção de um CAMPO DE 

FUTEBOL SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de PÉ DE SERRA, no município 

de MORPARÁ - BA, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste 

memorial os seguintes serviços: 

2. CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 

▪ SERVIÇOS PRELIMINARES 

▪ MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

▪ CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E REDE DE PROTEÇÃO 

▪ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED E SPDA 

▪ PAVIMENTAÇÃO 

▪ IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 

3. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

▪ CONVENÇÕES 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89 (NBR – 567) pela expressão 

“Autor do Projeto“e define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o 

projeto de um empreendimento ou parte dele “. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” e define-se como “Pessoa Física ou juridicamente habilitada 

para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 
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INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se 

na NB-578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida 

pelo contratante para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações 

mutuamente estabelecidas, conforme legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção 

anticorrosão e acabamento. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 

(NBR/5671), como “Pessoa Física ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução 

de um empreendimento, correndo por sua conta de todas as despesas inerentes”. TRANSPORTADOR – 

Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas 

determinando normas e processos que devem ser utilizados para elaboração dos projetos e execução 

dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus 

detalhes. Os demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações 

particulares e elementos gráficos dos projetos complementares e outras recomendações, 

complementam-se e não devem ser utilizadas independentemente, pois a fiel observância a cada uma 

delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização 

de materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica 

subentendida a alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a 

critério da Fiscalização e em comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de 

analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 
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▪ Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de 

materiais ou serviços que a eles se refiram. 

▪ Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial 

ou semelhança. 

▪ Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se 

fará depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação 

financeira entre as partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, 

ouvido o Arquiteto e autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à 

diferença que por acaso exista entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso 

será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por substituição dos 

materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos 

que compõem o projeto executivo serão resolvidas pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os 

esclarecimentos necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em 

“desenhos de produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de 

“desenhos de projeto”, onde estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, 

o que será feito pelos seus Fabricantes ou Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as 

normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de 

obra e serviços e os padrões da ABNT. 
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras 

do Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de 

Serviços Públicos, no que se refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, 

será admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis 

pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão 

estas últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto à sua 

interpretação ou não das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista 

responsável para os devidos esclarecimentos. 

 

MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações 

e, serão submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, 

isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal 

consultará os responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação 

definitiva de materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria 

todos os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a 

preservar sua boa qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente 

entendido que em todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e 

componentes da obra, através de determinadas marcas, tipos ou 
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fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou equivalente”, com a 

mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de ouvido 

os responsáveis pelo projeto. 

SERVIÇOS 

MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, especializada 

e com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se obter em 

todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela 

Fiscalização nessas condições. Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, 

obrigatoriamente, equipamentos de proteção individual (EPI). 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental 

e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

▪ ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para 

operários e depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo atender a 

NR 18. 

▪ PLACA DA OBRA 

 

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos 

por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. As 

placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 
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▪ LIMPEZA DO TERRENO 

Toda área de pavimentação deve ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Nos 

locais onde for executado o piso intertravado deve ser feita com retroescavadeira sobre rodas 

com carregadeira. 

 

▪ SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas 

características, respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão 

executados obedecendo às orientações de acordo com NBR-9603. 

 

▪ BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas 

Municipais. 

 

CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA VARIÁVEL E REDE DE PROTEÇÃO 

Deve ser executado em todo perímetro do campo de futebol para isolamento do equipamento 

esportivo. Os perfis do alambrado serão em tubo de ferro galvanizados de bitola de 2” com alturas 

variáveis ao longo do comprimento do campo, conforme detalhe de alambrado especificado em 

prancha, com montantes a cada 3,0m e travamentos nas extremidades revestido com tela metálica 

com camada plástica na cor azul e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames, 

aplicação anticorrosivo e pintura esmalte sintético brilho na cor azul. 

A tela metálica a ser utilizada será de arame galvanizado, revestida com camada plástica na cor verde 

e fio 12 BWG e fixada nas extremidades dos tubos através amarração com arame galvanizado fio 12 

BWG revestido com camada plástica na cor verde, conforme especificação em projeto. 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED E SPDA 

 

▪ SUPRIMENTO DE ENERGIA 

 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição Geral, denominado (QGBT), que será 

alimentado pela concessionária local conforme ao que já existe no local. O QGBT alimentará os postes 

existentes com um circuito de três fases + neutro com cabo QUADRUPLEX 3#16+16T mm². 

O percurso dos circuitos alimentadores serão através eletrodutos enterrados no 

solo. 

▪ CONDUTORES ELÉTRICOS 

- NORMAS A SEREM SEGUIDAS 

• NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões 

de 1 até 20 kV. 

• NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

• NBR 6812 – Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: Pirelli, Pirastic ou equivalente. 

• NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para 

tensões até 450/750v, métodos de ensaio. 

• NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil 

para tensões até 450/750v. 

• NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização). 

Fabricantes: Pirelli, Pirastic ou equivalente. 

 

▪ GENERALIDADES 

Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam os seus 

diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas. 
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Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas caixas ou 

entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados, onde 

houver. Quando isso não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 

cm quando instalados em paralelos. 

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira. Os condutores somente deverão ser enfiados após estar 

totalmente concluída a rede de eletrodutos e perfilados e terminados todos os serviços de construção 

que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando emendados 

deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de 

compressão apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou 

de segurança (dentadas), além dos parafusos e/ou porcas e contraporcas, onde aplicáveis. No caso de 

dois condutores ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. 

Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser conectados 

à ligação equipotencial. 

 

CONDULETE 

 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de cores: 

 

 
FASE A PRETO 

FASE B VERMELHO 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

FASE C BRANCO 

RETORNO AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO 

TERRA (PE) VERDE 

 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados 

com continuidade elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja 

por norma admitida seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo auto 

fusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

▪ ELETRODUTOS 

▪ Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro 

especificado em projeto. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

▪ Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com 

tampa vedada e impermeabilizada; 

▪ Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverá ter em seu interior um arame guia para 

passagem futura de cabos; 

▪ QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Próprio para instalação de componentes modulares (mini disjuntores, diferenciais e DPS) em trilho DIN 

com barramento de neutro, terra e medidores individuais para consumo de energia, com porta opaca, 

porta documentos e fechadura. Ver Layout do quadro em planta. 
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É exigido por questões de operativas e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos 

componentes dos quadros, ou seja, todos os equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de 

modo que se evite uma montagem mal-acabada. 

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência 

das fases indicado no quadro de cargas. 

▪ IDENTIFICAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme 

norma NBR-IEC-60439-3): 

- Nome do fabricante ou marca. 

- Tipo ou número de identificação. 

- Tensão, corrente e frequência nominal. 

- Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve 

corresponder à notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas 

etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar do mesmo, de acordo com o 

projeto. 

▪ EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

- Projetores 

• Refletor Led para iluminação pública 600w; 
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PAVIMENTAÇÃO 

▪ MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 15cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que 

o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido 

pela fiscalização. 

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será 

aplicada uma camada de pó de pedra, na espessura de 2cm, também nivelada e compactada com 

compactador de placas vibratórias. 

▪ REVESTIMENTOS 

A pavimentação da calçada será executada em piso em concreto, cor natural. Em caso de discordância 

entre o projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de 

qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da 

Contratada; portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, 

estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. Deverão ser observadas as espessuras de 

cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 

A grama sintética deverá estar em conformidade com as normas dos laboratórios oficiais da FIFA e 

das demais normas vigentes quanto na sua qualidade, da instalação e no nivelamento adequado do 

material que compõe o sistema de amortecimento, reduzindo lesões e proporcionando muito mais 

conforto e segurança ao atleta. Considerações importantes na preparação do piso para a aplicação 

da grama sintética: clorada. 

§ Base 

Base estabilizada: Camada executada em lastro de brita graduada assentadas e compactadas sobre 

superfície regularizada e nivelada, juntamente com uma camada de pó
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de pedra de cerca de 2 cm de espessura, totalizando a espessura mínima de 7,00cm (sete centímetros) o 

final do serviço de compactação. Ao final dos trabalhos de execução de lastro de brita a Contratada 

deverá garantir os estados ideais de regularização, compactação e planicidade da superfície a fim de 

assegurar as melhores condições para instalação do gramado sintético. A base deverá seguir o 

caimento de 1% a partir do eixo longitudinal para as laterais do campo e não deverá ter desnivelamentos, 

bacias e depressões. Acima desta camada deverá ser instalada uma manta drenante sobre a qual será 

posicionada a grama sintética. 

Grama Sintética: Após o preparo da base, a CONTRATADA deverá instalar a grama sintética na 

cor verde com altura mínima de 50 mm. Na instalação deverá ser utilizado o menor número de junções 

formando um aspecto homogêneo e a união dos rolos de grama deverá ser feita com fita reforçada de 

30cm de largura e adesivo especial de poliuretano e à prova d’água. 

 

As linhas demarcatórias de cor branca deverão ser confeccionadas com o mesmo material e especificações da grama 

sintética verde. O tapete de grama deverá possuir furos distribuídos de modo a garantir a vazão de água da chuva. 

Deverá ser realizado o preenchimento dos espaços entre fios com lastro de areia branca fina e seca 

(30kg/m²), granulometricamente 40/45 ou 50/60, complementando-se a altura dos fios expostos com grânulos 

de borracha (8,0kg/m²) SBR preta malha 10 (0,70 a 2,00mm). 

§ Especificação da Grama Sintética Finalidade de 

Aplicação: Futebol; 

Tipo: Grama sintética esportiva; 

Altura dos tufos: mínimo de 50 mm; 

Tipo dos fios: Monofilamento + Fibrilado Híbrido de poliuretano; 

Cores: verde com linhas demarcatórias brancas; 

Tipo dos fios: 8800 + 8800 (dtex); 

Escartamento de tecimento: máximo de 17,0 mm;
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Número de pontos por metro linear na longitudinal: mínimo de 110; 

Número de pontos por metro linear na vertical: mínimo de 60; 

Base da grama sintética: Tela Dupla (polipropileno + não tecido) com látex enriquecido; 

§ Traves de Futebol 

Serão em tubo galvanizados de diâmetros de 3’’ soldados em tubo de requadro de 1’’ devidamente 

chumbados, em bloco de concreto de (30x30x30) cm, nos quatro pontos de apoio da trave, implantado 

sobre camada de 5cm de concreto magro, como determinados em projeto, pintadas sobre o whashprime, 

devidamente esquadrinhadas e niveladas, formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

PLACA DE 

INAUGURAÇÃO 

Deve ser fornecida e instalada uma placa de inauguração de obra, em alumínio com as dimensões de 0,50 x 

0,70. O local a ser instalada a placa e o texto a ser escrito por ocasião da inauguração do espaço serão 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em momento oportuno, após o início e 

antes do final das obras. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

À 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS 

BANCÁRIOS: 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

   

OBJETO: 

 

 
ITEM SERVIÇO  QUANT. UND. VALOR BDI VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

01     R$ R$ 

02       

   
VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( ----------------------------- por extenso -----------------

--------------) 

R$ 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o serviços do      objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros  nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos  da Lei 

Federal 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº .............../2026. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
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  , / /    __________________________________________________ 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

Atendendo ao Edital, apresentamos a nossa proposta para a execução dos serviços objeto da licitação 

referenciada. O nosso preço total foi elaborado de acordo a planilha orçamentária e as prescrições do 

Edital. 

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. O prazo para execução dos serviços 

será 12 doze meses, contados da assinatura do contrato. 

Declaramos expressamente que: 

A – Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no 

edital e anexos 

B – Temos pleno conhecimento das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos equipe técnica e 

administrativa que forem necessários para a perfeita execução dos serviços comprometendo-nos, desde 

já, a substituir os profissionais, desde que assim o exija a fiscalização. 

C – Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 

com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 

e comerciais e, ainda, os gastos com transporte, bem como todos os materiais necessários. 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta dias).  

Prazo de execução dos serviços:......................................... 

 

 
(Loca) - UF, ____ de ______________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... CNPJ nº......................................... 
........... Responsável Legal........... 

...........Cargo/Função........... 
(carimbo e assinatura do licitante) 

 
 
 

 

Obs.: Esta Proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) 

Senhor(a)......................................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador Cédula de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº ............... , residente à...............................................................,nº ........ como nosso mandatário, a 

quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 

demais atos pertinentes a CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 (Indicar dados do certame, objeto, etc). 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante) 
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ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). XXX, CPF 

número XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade  

Concorrência nº 002/2026, instaurado pelo Município de Morpará - Bahia, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Morpará Bahia, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE 

CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E 

AINDA QUE FAÇAM PARTE DA DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA 

PREGOEIRO/PREGOEIRO E/OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA DE MORPARÁ BAHIA, OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 

AGENTES POLÍTICOS, VEREADORES E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORPARÁ BAHIA, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 

veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua execução em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

À 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Vereadores de Morpará 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 
 
Objeto: a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a construção de um 

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de PÉ DE SERRA, zona rural deste 

município de Morpará-Bahia. 

 

A empresa _________(razão social )__________ inscrita no CNPJ nº. _______________, sediada à 

____________(endereço completo)_____________por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________________e do CPF nº. 

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital da Concorrência  Pública em epígrafe, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme o § 1.º do artigo 18-A da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e demais dispositivos legais. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, 

da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL 

 

 

À 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Vereadores de Morpará 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 
 
Objeto: a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a construção de um 

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de PÉ DE SERRA, zona rural deste 

município de Morpará-Bahia. 

 

___________________________________, inscrito no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do 

CPF nº _________________, DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos 

elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou 

conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região 

onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às 

normas explicitadas pela Prefeitura Municipal de ___________________, e pelos órgãos específicos de controle 

ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos  

serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais 

requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 

seja isso necessário. Declaram, também, que assumem, sem repasse à Prefeitura Municipal de 

___________________, toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços 

licitados motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

 

Objeto: a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de 

PÉ DE SERRA, zona rural deste município de Morpará-Bahia. 

 

Declaro, em atendimento ao previsto no item ____ do Edital da Concorrência Pública nº 002/2026, que 

eu, __________________________, portador (a) do CPF(MF) nº ______________ e inscrito(a) no 

CREA/___ ou ou CAU/___ sob o nº __________________ , representante da empresa 

_______________________________, estabelecida no(a) ______________________________ como 

seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da 

Prefeitura Municipal de Morpará e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da 

licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes in loco. Declaro 

ainda que tenho ciência da relação de serviços a executar, bem como de todas as implicações técnicas e 

financeiras para execução da Obra. 

 

 Local e data ____________________________________________________ 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal)  

_____________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante técnico do Município.  

 

 

Observações:  

1) Emitir em papel que identifique a Empresa licitante;  

2) O licitante deverá apresentar 02 (duas) vias.  

3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar declaração de 

que conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das implicações técnicas e 

financeiras para execução da Obra, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros 

em mesmo sentido. 
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OU 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

Objeto: a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade 

de PÉ DE SERRA, zona rural deste município de Morpará-Bahia. 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, na condição de representante legal devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, para fins 

do disposto no Edital da presente Licitação, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que possuímos pleno conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir sobre o custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução, pelo que não alegaremos 

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas para com o Município de Morpará-Bahia.   

 

 

Local e data ____________________________________________  

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal)  
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ANEXO IX  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, ENCARGOS SOCIAIS  E CÁLCULOS DO BDI. 

 

OBRA:     AGENTE PROMOTOR:   DATA: Nº ART/RRT: 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY     PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ   04/05/2026 0 

ENDEREÇO:     AGENTE EXECUTOR:   BDI: ENCARGOS SOCIAIS: 

COMUNIDADE DE PÉ DE SERRA     PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ   23,97% 53,05% MÊS 

Nº PROCESSO / SEI:     AGENTE FINANCEIRO:   DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS: 

0     ESTADO DA BAHIA   COM DESONERAÇÃO 92,66% HORA 

      BANCOS:         

      SINAPI - 09/2025 - Bahia   ORSE - 09/2025 - Sergipe  SEINFRA 028 - Ceará             

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

       CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL (45X25M)         802.450,08 100,00 
% 

 1       ADMINISTRAÇÃO DA OBRA         29.797,18 3,71 % 

 1.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 96,00 116,94 144,97 13.917,12 1,73 % 

 1.2   94296  SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2,00 6.404,80 7.940,03 15.880,06 1,98 % 

 2       CANTEIRO DE OBRA         22.733,52 2,83 % 

 2.1   9416  ORSE INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFASICA, 
EM POSTE GALVANIZADO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

un 1,00 1.750,90 2.170,59 2.170,59 0,27 % 

 2.2   6096  ORSE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM MURETA DE CONCRETO, PROVISÓRIA 
OU DEFINITIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSIVE 
MURETA E HIDRÔMETRO, REDE DN 50MM - REV 03_10/2022 

UN 1,00 600,51 744,45 744,45 0,09 % 
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 2.3   56  ORSE BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE PEQUENO S=25,41M2 

COM MATERIAIS NOVOS 
un 1,00 15.986,51 19.818,48 19.818,48 2,47 % 

 3       SERVIÇOS INICIAIS         66.080,77 8,23 % 

 3.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6,00 413,02 512,02 3.072,12 0,38 % 

 3.2   2548  ORSE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DE OBRAS CIVIS m² 1.355,42 1,33 1,65 2.236,45 0,28 % 

 3.3 C1060 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO m² 1.500,00 27,13 33,63 50.445,00 6,29 % 

 3.4  100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 390,00 8,90 11,03 4.301,70 0,54 % 

 3.5  95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1.950,00 2,49 3,09 6.025,50 0,75 % 

 4       MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         65.572,65 8,17 % 

 4.1   102347  SINAPI ESCAVAÇÃO DE VALA EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO MENOR QUE 50 MPA, COM ROMPEDOR ACOPLADO EM 
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE RETIRADA CARGA E TRANSPORTE. 
AF_03/2021 

m³ 203,31 45,74 56,70 11.527,87 1,44 % 

 4.2   105597  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE RECONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

m² 1.355,42 4,19 5,19 7.034,64 0,88 % 

 4.3  93369  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 108,43 18,54 22,98 2.491,81 0,31 % 

 4.4  100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 86,93 8,90 11,03 958,87 0,12 % 

 4.5  95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 13.039,91 2,49 3,09 40.293,33 5,02 % 

 4.6  100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 123,34 8,90 11,03 1.360,48 0,17 % 
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 4.7  95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M3XKM 616,72 2,49 3,09 1.905,66 0,24 % 

 5       FUNDAÇÃO         77.492,48 9,66 % 

 5.1   102347  SINAPI ESCAVAÇÃO DE VALA EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO MENOR QUE 50 MPA, COM ROMPEDOR ACOPLADO EM 
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE RETIRADA CARGA E TRANSPORTE. 
AF_03/2021 

m³ 36,45 45,74 56,70 2.066,89 0,26 % 

 5.2   105597  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE RECONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

m² 40,56 4,19 5,19 210,48 0,03 % 

 5.3   93369  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 18,66 18,54 22,98 428,70 0,05 % 

 5.4   100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 23,14 8,90 11,03 255,20 0,03 % 

 5.5   95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 115,68 2,49 3,09 357,46 0,04 % 

 5.6   96616  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024 

m³ 2,73 908,85 1.126,70 3.073,36 0,38 % 

 5.7   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 43,40 144,75 179,45 7.788,13 0,97 % 

 5.8   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 97,96 15,34 19,02 1.863,20 0,23 % 

 5.9   96558  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 3,80 870,26 1.078,86 4.096,97 0,51 % 

 5.10   92455  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 140,00 163,36 202,52 28.352,80 3,53 % 

 5.11   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 118,58 13,53 16,77 1.988,59 0,25 % 

 5.12   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 221,20 11,37 14,10 3.118,92 0,39 % 
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 5.13   103675  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

m³ 14,00 752,50 932,87 13.060,18 1,63 % 

 5.14   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 183,40 47,64 59,06 10.831,60 1,35 % 

 6       PAVIMENTAÇÃO         266.309,91 33,19 % 

 6.1   103781  SINAPI PISO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

m² 1.114,52 20,51 25,43 28.342,31 3,53 % 

 6.2  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO) 

m² 1.114,52 11,86 14,70 16.383,48 2,04 % 

 6.3   2657  ORSE LASTRO DE BRITA 2 m³ 55,73 203,15 251,85 14.034,62 1,75 % 

 6.5  4908 ORSE PÓ DE PEDRA m³ 22,29 185,64 230,14 5.129,92 0,64 % 

    COTAÇÃO GRAMA VERDE E BRANCA MODELO: GRAMA FIBRILADA 52MM SUPER 
SOCIETY POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 8800 DTEX - 14 PONTOS A 
CADA 10CM 100% POLIETILENO FIBRILADO DE ALTA DENSIDADE 
PROTEÇÃO 100% ESTABILIZADA CONTRA AÇÃO DS RAIOS U.V DA LUZ 
SOLAR GARANTIA: ATÉ 04 ANOS, INCLUSOS INSUMOS DE INSTALAÇÃO: 
COLA, TAPE, BORRACHA E MÃO DE OBRA 

m² 1.114,52 146,50 181,62 202.419,58 25,23 % 

 7       OUTROS ELEMENTOS         137.237,20 17,10 % 

 7.1   102363  SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 564,74 191,40 237,28 134.001,51 16,70 % 

 7.2   2408  ORSE TRAVE PARA CAMPO DE FUTEBOL SOÇAITE, DESMONTÁVEL par 1,00 2.610,06 3.235,69 3.235,69 0,40 % 

8      DRENAGEM PLUVIAL         93.194,67 11,61 % 

8.1  93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 28,35 89,87 111,41 3.158,47 0,39 % 

8.2  2660  ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m² 72,00 27,71 34,35 2.473,20 0,31 % 

8.3  93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 6,75 28,57 35,42 239,09 0,03 % 
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8.4  100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 56,16 8,90 11,03 619,44 0,08 % 

8.5  95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 280,80 2,49 3,09 867,67 0,11 % 

8.6 96396 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA 
E TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 90,00 201,20 249,43 22.448,70 2,80 % 

8.7  100974  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 117,00 8,90 11,03 1.290,51 0,16 % 

8.8  95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 17.550,00 2,49 3,09 54.229,50 6,76 % 

8.9 C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO) 

m² 365,04 11,86 14,70 5.366,09 0,67 % 

8.10 102704 SINAPI TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

m 180,00 11,21 13,90 2.502,00 0,31 % 

9      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         37.255,82 4,64 % 

 9.1   101501  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN 1,00 1.799,65 2.231,03 2.231,03 0,28 % 

 9.2   101883  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 568,78 705,12 705,12 0,09 % 

 9.3   97359  SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 3.221,84 3.994,12 3.994,12 0,50 % 

 9.4   93674  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4,00 139,36 172,76 691,04 0,09 % 

 9.5   93665  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 64,59 80,07 80,07 0,01 % 
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 9.6   8894  ORSE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 

175V 
un 1,00 65,66 81,40 81,40 0,01 % 

 9.7  93008  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 200,00 17,08 21,17 4.234,00 0,53 % 

 9.8  91929  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 90,00 7,57 9,38 844,20 0,11 % 

 9.9  91935  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 200,00 26,84 33,27 6.654,00 0,83 % 

 9.10  96977  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 80,00 60,89 75,49 6.039,20 0,75 % 

 9.11  97888  SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020 

UN 8,00 540,11 669,57 5.356,56 0,67 % 

 9.12  100614  SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_04/2025 

UN 4,00 1.037,66 1.286,39 5.145,56 0,64 % 

 9.13  105922  SINAPI LUMINÁRIA REFLETOR LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 600 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN 24,00 40,32 49,98 1.199,52 0,15 % 

 10       SERVIÇOS COMPLEMENTARES         6.775,88 0,84 % 

 10.1   2450  ORSE LIMPEZA GERAL m² 1.355,42 2,47 3,06 4.147,59 0,52 % 

 10.2  5  ORSE PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M un 1,00 2.120,10 2.628,29 2.628,29 0,33 % 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT: 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY CONDER 04/05/2026 0 

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: ENCARGOS SOCIAIS: 

COMUNIDADE DE PÉ DE SERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 23,97% 53,05% MÊS 

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS: 

0 ESTADO DA BAHIA COM DESONERAÇÃO 92,66% HORA 

CRONOGRAMA 

Item Descrição MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06  Total  
Peso 
(%) 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

           
4.976,13  

           
4.964,21  

           
4.964,21  

           
4.964,21  

           
4.964,21  

           
4.964,21  

           29.797,18  3,71%             

16,70% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 

2 CANTEIRO DE OBRA 

         
22.733,52  

          

           22.733,52  2,83%             

100,00%           

3 SERVIÇOS INICIAIS 

         
66.080,77  

          

           66.080,77  8,23%             

100,00%           

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

         
16.393,16  

         
16.393,16  

         
16.393,16  

         
16.393,16  

    

           65.572,65  8,17%             

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%     

5 FUNDAÇÃO 

  
         

38.746,24  
         

38.746,24  
      

           77.492,48  9,66%             

  50,00% 50,00%       



 

                                   ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ-BAHIA 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

                     Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  

                     Morpará- Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

6 PAVIMENTAÇÃO 

  
         

66.577,48  
         

66.577,48  
         

66.577,48  
         

66.577,48  
  

          
266.309,91  

33,19%             

  25,00% 25,00% 25,00% 25,00%   

7 OUTROS ELEMENTOS 

          
       

137.237,20  
          

137.237,20  
17,10%             

          100,00% 

8 DRENAGEM PLUVIAL 

         
46.597,34  

         
46.597,34  

        

           93.194,67  11,61%             

50,00% 50,00%         

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

        
         

18.627,91  
         

18.627,91  

           37.255,82  4,64%             

        50,00% 50,00% 

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

          
           

6.775,88  

             6.775,88  0,84%             

          100,00% 

TOTAL GERAL SIMPLES: 
       
156.780,92  

       
173.278,43  

       
126.681,09  

         
87.934,85  

         
90.169,60  

       
167.605,20            

802.450,08  
100,00% 

TOTAL GERAL ACUMULADO: 
       
156.780,92  

       
330.059,34  

       
456.740,43  

       
544.675,29  

       
634.844,88  

       
802.450,08  

% ACUMMULADO 19,54% 41,13% 56,92% 67,88% 79,11% 100,00% 
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ENCARGOS SOCIAIS 
 

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT: 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 04/05/2026   

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: 
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

COMUNIDADE DE PÉ DE SERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 23,97% 53,05% MÊS 

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: DESONERAÇÃO 
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

0 ESTADO DA BAHIA 
COM 
DESONERAÇÃO 

92,66% HORA 

ENCARGOS SOCIAIS 

             

CÓD. DESCRIÇÃO 

COM 
DESONERAÇÃO 

SEM 
DESONERAÇÃO 

HORA MÊS HORA MÊS 

GRUPO A 

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total: 21,80% 21,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,98% 0,00% 17,98% 0,00% 

B2 Feriados 3,97% 0,00% 3,97% 0,00% 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65% 
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B4 13º Salario 11,07% 8,33% 11,07% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,14% 0,00% 2,14% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07% 

B9 Férias Gozadas 11,92% 8,97% 11,92% 8,97% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total: 48,88% 18,66% 48,88% 18,66% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,49% 4,13% 5,49% 4,13% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 2,36% 1,77% 2,36% 1,77% 

C4 Depósito Resição sem Justa Causa 2,97% 2,24% 2,97% 2,24% 

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 0,46% 0,35% 

C Total: 11,41% 8,59% 11,41% 8,59% 

GRUPO D 

D1 Reicidência de Grupo A sobre o Grupo B 10,10% 3,65% 17,99% 6,87% 

D2 
Reicidência de Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e 
Reicidência de FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,47% 0,35% 0,49% 0,37% 

D Total: 10,57% 4,00% 18,48% 7,24% 

TOTAL (A+B+C+D): 92,66% 53,05% 115,57% 71,29% 

             

             

              
 
 
 
 
 
 
 



 

                                   ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ-BAHIA 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

                     Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  

                     Morpará- Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

BDI - Planilha de Cálculo 
 
 

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT: 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 04/05/2026   

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: 
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

COMUNIDADE DE PÉ DE SERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 23,97% 53,05% MÊS 

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: ENCARGOS SOCIAIS: 
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

  ESTADO DA BAHIA COM DESONERAÇÃO 92,66% HORA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 

Construção/Reforma de Edificações 

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

  

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 
4,5% - Desoneração) 

CPRB 3,60% OK 0,00% 4,50% 4,50% 
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BDI COM DESONERAÇÃO (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,97% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

   
   BDI= 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
 - 1   

   
   

(1-CP-ISS-CRPB) 
  

   Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção/Reforma de Edificações, é de 50%, com a respectiva alíquota de 
5%. 

          
   

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM DESONERAÇÃO, e que esta 
é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 
        

     

 

 
 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
 

OBRA:       AGENTE PROMOTOR:   DATA:     Nº ART/RRT:   

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL SOCIETY 

      CONDER 04/05/2026     0   

ENDEREÇO:       AGENTE EXECUTOR:   BDI:     
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

  

COMUNIDADE DE PÉ DE SERRA       PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 23,97%     53,05% MÊS 

Nº PROCESSO / SEI:       AGENTE FINANCEIRO:   
DESONERAÇÃO
: 

    
ENCARGOS 
SOCIAIS: 

  

0       ESTADO DA BAHIA 
COM 
DESONERAÇÃO 

    92,66% HORA 

MEMORIA DE CÁLCULO 

DMT BRITA        150,00  (Jazida Três Morros) 
         

DMT BOTA-FORA           5,00  
           

5.FUNDAÇÃO 
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RESUMO 

        BLOCOS VIGAS   

LOGRADOURO 
QTDE 

BLOCO 
BCS2 

QTDE 
BLOCO 
BCS1 

LASTRO 
DE 

CONCRE
TO (m³) 

AREA DE 
FORMA 

(m²) 

VOL. 
ESCAVAÇ

ÃO (m³) 

VOL. DE 
CONCRET

O (m³) 

VOL. DE 
REATERR

O (m³) 

AREA DE 
FORMA (m²) 

VOL. 
ESCAVAÇÃ

O (m³) 

VOL. DE 
CONCRET

O (m³) 

VOL. DE 
REATERRO (m³) 

APILOAME
NTO DE 

VALA (m²) 

LATERAL 1 TIPO A (55M)              -    
               

20,00  
              

0,88  
              

14,00  
                 

3,63  
                  

1,23  
                 

2,41  
                45,00  

                 
8,10  

                 
4,50  

                 3,60  
                

13,05  

LATERAL 2 TIPO B (35M)           2,00  
                 

9,00  
              

0,49  
                

7,70  
                 

2,00  
                  

0,67  
                 

1,32  
                25,00  

                 
4,50  

                 
2,50  

                 2,00  
                 

7,23  

LATERAL 3 TIPO A (55M)              -    
               

20,00  
              

0,88  
              

14,00  
                 

3,63  
                  

1,23  
                 

2,41  
                45,00  

                 
8,10  

                 
4,50  

                 3,60  
                

13,05  

LATERAL 4 TIPO B (35M)           2,00  
                 

9,00  
              

0,49  
                

7,70  
                 

2,00  
                  

0,67  
                 

1,32  
                25,00  

                 
4,50  

                 
2,50  

                 2,00  
                 

7,23  

TOTAL           4,00  
               

58,00  
              

2,73  
              

43,40  
                

11,25  
                  

3,80  
                 

7,46  
              140,00  

                
25,20  

                
14,00  

                11,20  
                

40,56  

MEMORIA DE CÁLCULO       

ITEM LARGURA 
COMPRIME

NTO 
ALTURA 

ARÉA DE 
FUNDO 

AREA DE 
FORMA 

(m²) 

VOL. 
ESCAVAÇ

ÃO (m³) 

VOL. DE 
CONCRET

O (m³) 

VOL. DE 
REATERRO (m³) 

APILOAME
NTO DE 

VALA (m²) 

LASTRO 
DE 

CONCRET
O 

  
BLOCO BCS1           0,35  

                 
0,35  

              
0,50  

                
0,12  

                 
0,70  

                  
0,18  

                 
0,06  

                 0,12  
                 

0,20  
                 

0,01  
  

BLOCO BCS2           0,35  
                 

0,35  
              

0,50  
                

0,12  
                 

0,70  
                  

0,18  
                 

0,06  
                 0,12  

                 
0,20  

                 
0,01  

  
LASTRO DE CONCRETO BLOCO           0,45  

                 
0,45  

              
0,05  

                
0,20  

                    
-    

                     
-    

                 
0,01  

                    -        

  
VIGA BALDRAME FUND B           0,20  

               
25,00  

              
0,50  

                   
-    

                
25,00  

                  
4,50  

                 
2,50  

                 2,00  
                 

5,00  
                 

0,38  
  

VIGA BALDRAME FUND A           0,20  
               

45,00  
              

0,50  
                   
-    

                
45,00  

                  
8,10  

                 
4,50  

                 3,60  
                 

9,00  
                 

0,68  
                        

  
ARMADURA DAS VIGAS 

     
ITEM 

QTDE DO 
ITEM 

QTDE DE 
AÇO (und) 

COMP. 
(m) 

AÇO 8,0 
MM (m) 

AÇO 5,0 
MM (m) 

COFICIEN
TE (kg/m) 

TOTAL 
(kg) 

     ARMADURA LONGITUDINAL                           
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221,20  

VIGA BALDRAME TIPO A           2,00  
                 

4,00  
            

45,00  
            

180,00  
  

                
0,395  

              
142,20  

     
VIGA BALDRAME TIPO B           2,00  

                 
4,00  

            
25,00  

            
100,00  

  
                

0,395  
                

79,00  
     

ESTRIBOS             
              

118,58  
     

VIGA BALDRAME TIPO A           2,00  
              

225,00  
              

1,10  
  

              
247,50  

                
0,154  

                
76,23  

     
VIGA BALDRAME TIPO B           2,00  

              
125,00  

              
1,10  

  
              

137,50  
                

0,154  
                

42,35  
                     

     
ARMADURA DOS BLOCOS 

     
ITEM 

QTDE DO 
ITEM 

QTDE DE 
AÇO (und) 

COMP. 
(m) 

AÇO 8,0 
MM (m) 

AÇO 5,0 
MM (m) 

COFICIEN
TE (kg/m) 

TOTAL 
(kg) 

     
ARMADURA LONGITUDINAL             

                
48,98  

     
BLOCO BCS1         58,00  

                 
2,00  

              
1,00  

                
2,00  

  
                

0,395  
                

45,82  
     

BLOCO BCS2           4,00  
                 

2,00  
              

1,00  
                

2,00  
  

                
0,395  

                 
3,16  

     
ARMADURA TRANSVERSAL             

                
48,98  

     
BLOCO BCS1         58,00  

                 
2,00  

              
1,00  

                
2,00  

  
                

0,395  
                

45,82  
     

BLOCO BCS2           4,00  
                 

2,00  
              

1,00  
                

2,00  
  

                
0,395  

                 
3,16  

                     

     6.PAVIMENTAÇÃO               

     

ITEM 
LARGURA

(m) 
COMPRIME

NTO (m) 
ESPESSU

RA (m) 

ÁREA DA 
SUPERF. 

(m²) 

VOL. 
MATERIAL 

(m³) 
    

     
ÁREA TOTAL DE IMPLANTAÇÃO         48,15  

               
28,15  

  
          

1.355,42  
      

     
CALÇADA     

              
0,06  

            
203,06  

      

     
GRAMA SINTÉTICA         24,85  

               
44,85  

  
          

1.114,52  
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MANTA DRENANTE         24,85  
               

44,85  
  

          
1.114,52  

      

     
PÓ DE BRITA         24,85  

               
44,85  

              
0,02  

                   
-    

                
22,29  

    

     
LASTRO DE BRITA         24,85  

               
44,85  

              
0,05  

                   
-    

                
55,73  

    

     

             DRENAGEM                         

RESUMO                         

LOGRADOURO 
QTDE 
(und) 

LARGURA 
(M) 

COMP. 
(m) 

ALTURA 
(m) 

VOL. 
ESCAVAÇ

ÃO (m³) 

VOL. DE 
BRITA(m³) 

VOL. DE 
REATERR

O (m³) 

APILOAMENTO 
DE VALA (m²) 

CARGA E 
DESCARG

A 
TUBO 100 

MANTA 
TUBO(m²) 

MANTA 
BRITA (m²) 

LATERAL TIPO A           2,00  
                 

0,40  
            

55,00  
                

0,30  
                

17,33  
                

13,20  
                 

8,25  
                44,00  

                
34,32  

              
110,00  

                69,08  
              

154,00  

LATERAL TIPO B           2,00  
                 

0,40  
            

35,00  
                

0,30  
                

11,03  
                  

8,40  
                 

5,25  
                28,00  

                
21,84  

                
70,00  

                43,96  
                

98,00  

TOTAL   
                 

0,80  
            

90,00  
  

                
28,35  

                
21,60  

                
13,50  

                72,00  
                

56,16  
              

180,00  
              113,04  

              
252,00  
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº. _____2026 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, nesta cidade de Morpará-

BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 13.798.574/0001-07, neste ato representado pelo Sr. 

NATALITO RIBERIO DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua Ananias 

Teixeira, 14, Centro, cidade de Morpará-Ba, CEP 47.580-007, portador do CPF 892.592.895-72 e Cédula de Identidade 

691971803 SSP-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como 

contratado, ________________________________ CNPJ ______________________, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua ________________________, nº. _______, Bairro ____________________, CEP ____________, na 

cidade de __________________, neste ato representada pelo Sr. ________________________, brasileiro, solteiro/casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rua _____________________, nº. __________ Bairro _____________, CEP 

_____________, na cidade de _______________, portador da Cédula de Identidade ________________________ e CPF 

___________________, conforme _____________________________________________ em continuidade e conforme 

autorização constante no Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº. ______/2026, originado do Processo Administrativo nº. 

_______/2026, resolvem pactuar o presente contrato, referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, cuja 

celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.° 040/2026, e que se regerá pelo disposto na Lei n.° 

14.133/2021, e suas alterações, devidamente homologada e adjudicada pelo Prefeitura Municipal de Morpará, resolvem 

celebrar o presente contrato de obras e serviços de engenharia, o qual será regido pelas cláusulas e condições que 

mutuamente acordadas e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

construção de um CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA, na comunidade de PÉ DE SERRA, zona 

rural deste município de Morpará-Bahia. 

1.2 - Para desenvolver as atividades a CONTRATADA deverá executar o objeto de acordo com o projeto e planilha 

orçamentárias, cronogramas físicos-financeiros e arquivos necessários apresentados pelo Município. 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do serviços, a mão de obra necessária, 

encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com 

o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à 

CONTRATADA é fixada em função das integralidades determinadas, a serem efetivamente executadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 

14.133/21) 

2.1 – Para formalização do pedido de pagamento de medição, a empresa contratada deverá apresentar a 

documentação fiscal abaixo e boletim de medição. 

2.1.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
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a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, efetuada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais (INSS) previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a 

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em 

DAU (Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União CND ou CPEND); 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei Nº 8.036/90); 

c) Serão aceitas Certidões Positivas de débito com efeito de Negativa. 

 

2.2 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o correspondente ao valor total de R$ ________, para prestação dos 

serviços ora contratados considerando o preço vencedor ofertado e que representou o menor desembolso para o Município, 

na forma da proposta vencedora que é parte integrante deste contrato. 

2.3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor acima referido, calculado de acordo com a execução do serviço.  

2.4 - O pagamento dos serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, e da ART 

acompanhada do Boletim de Medição, devidamente aceito e conferido pela Prefeitura Municipal atestadas pelo executor do 

contrato. 

2.5- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária (quando for o caso). 

2.6- O Município de Morpará - BA não autorizará nenhum pagamento à Contratada antes de paga ou relevada a multa que 

porventura lhe tenha sido aplicada, ou, ainda, sido indenizado o dano provocado. Nestas hipóteses efetuará a retenção nas 

faturas apresentadas, no valor correspondente à multa e ou dano apurado. 

2.7- Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 

   a) a multa será descontada do valor total do respectivo contrato e; 

b) se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

2.8- Os pagamentos referente a execução das obras será realizado pelo município de Morpará - BA, por transferência 

bancaria ou depósito em conta corrente da empresa. 

2.9- Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção.  Passará a ser considerado, para efeito 

de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21) 

3.1- O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL devendo 

os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos em conformidade com o edital, projetos, especificações fornecidas 

pelo Município de Morpará - BA, e Normas Técnicas da ABNT, e por profissionais habilitados conforme a lei, nos seus 

Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem.  

3.2- Apresentação da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, de Execução, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA, até 30 dias após a emissão da Ordem de Serviço para o início da Obra.  
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3.3 - A empresa contratada deverá disponibilizar, para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas 

em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.3.1 - A empresa contratada deverá disponibilizar, para a perfeita execução dos serviços, os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em memorial descritivo com 

especificações determinadas, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.3.2 – Os serviços, obrigatoriamente, devem ser executados com base na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, anexo, 

observando as exigências e qualificações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO DO FNDE, ELABORADO 

ESPECIFICAMENTE PARA OBRA DO CAMPO SOCIETY, parte integrante deste processo, conforme detalhamento da 

equepe técnica da Prefeitura Municipal de Morpará, dos serviços não executados no termo original.  

3.3.3 - As descrições e detalhamentos  dos itens e serviços almejados deverão constar, na íntegra, para que seja observado 

com o devido rigor o MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI, CRONOGRAMAS, BEM COMO 

DEVEM SER DISPONIBILIZADOS NO SÍTIO OFICIAL DA PREFEITURA DE MORPARÁ, OS PROJETOS 

ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO E ESTRUTURAL, para consulta a apreciação de qualquer interessado.  

3.3.4 – A planilha de composições de preços da PROPONENTE, deve ser avaliada preliminarmente, não cabendo alegação 

de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas   no anexos deste processo. 

Qualquer inobservância das obrigações descritas, implicará na correção pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para o 

Município, ou em  eventual aplicação de sanções por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

3.3.5 – Deverá a contratada, observar e garantir a   qualidade dos itens  e serviços constantes no  Memorial descritivo do 

FNDE, não executado no Termo Original nº.1923 e remanescentes para esta formalização atualizada. 

3.3.6 – O Memorial Descritivo e os projetos arquitetônico, elétrico, estrutural e hidráulico, desenvolvidos pelo FNDE, e a 

planilha orçamentária atualizada pelo município, são os principais instrumentos para execução da obra, parte integrante 

deste projeto básico e disponível no site oficial www.morpara.ba.gov.br ou licitanet.com,br. 

3.4 Prazos sobre a execução dos serviços. 

3.4.1 A execução dos serviços  deverá iniciar a partir da publicação da Ordem de Serviços, devendo a obra ser concluída 

em um período de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico financeiro juntado ao projeto.  

3.4.2 - Deverá o contratado comunicar por escrito e oficialmente a Prefeitura Municipal de Morpará, no prazo mínimo de 72 

(setenta e duas) horas que anteceda a data dos serviços, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

3.4.3 - O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento 

3.5 - Das condições de recebimento: 

3.5.1- A empresa contratada deverá ser especializada na prestação do serviço prestado parceladamente, conforme 

necessidade do Município. 

3.5.2 - Os serviços serão executados na obra na Comunidade de Pé de Serra, aproximadamente 60 km da Sede de 

Morpará 

3.5.3 - O transporte montagem, descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

3.5.4 - A Contratada somente receberá pelos serviços efetivamente prestados; 

3.5.5 - Deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos serviços executados; 

3.5.6 - Verificando-se inconsistência na prestação dos serviços, a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, 

parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo; 

3.5.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da possível imperfeita qualidade dos serviços; 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E VALOR 

4.1 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a Termo Aditivo e ateste da autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

4.3– O prazo para início das obras e serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço. 

4.6- O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 

estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

4.7- O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Recebimento Definitivo da obra. 

4.8- A prorrogação do contrato dar-se-á mediante Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, das demais 

normas jurídicas aplicáveis, na forma do edital e anexos. 

4.9 – Pelos serviços da Obra integral, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de---------------------------------

------------------------------------------------------------, a ser pago gradativamente, mediante medição de execução da obra, com a 

apresentação do Boletim de Medição, juntamente com documentação exigida em contrato, acompanhado e ratificado por 

um profissional técnico indicado pela Prefeitura de Morpará.mediante a emissão da fatura do quantitativo entregue, em 

conformidade com a proposta apresentada pelo CONTRATADA.  

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

a). Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a). Aplica-se à execução do presente contrato a Lei Federal n.° 14.133, de 2021, na forma do disposto no artigo 92, inciso 

III, do precitado Diploma Legal. 

b) O serviços do presente instrumento, foi objeto de Pregão eletrônico, cumprindo as exigências contidas no Artigo 28, 

inciso I, vinculado ao processo Administrativo 000/2026, Pregão eletrônico 00/2026, ancorados na Lei Federal 14.133/2021 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA -  É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA: 

7.1 - A veiculação de publicidade acerca deste documento, salvo se houver prévia autorização da Contratante; 

7.2 - A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

7.3 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. Caberá à Prefeitura  Municipal de Vereadores de Morpará: 

8.2. Permitir o livre acesso dos empregados da LICITANTE vencedora ao local da obra;  

8.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da 

LICITANTE vencedora;  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de sua unidade fiscalizadora;  

8.5.  Autorizar quaisquer serviços pertinentes às obras, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante 

orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela PREFEITURA com apoio do Setor de Engenharia da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MORPARÁ do Município de Morpará, desde que comprovada à 

necessidade deles;  

8.6.  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes no Edital;  

8.7. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no Edital;  
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8.8. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes por intermédio da PREFEITURA, com apoio do Setor de Engenharia 

da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO de Morpará-Bahia.  

8.9. Manter entendimentos com os órgãos públicos pertinentes que se fizerem necessários, para eliminação das 

interferências às obras, a título de auxiliar a CONTRATADA.  

8.10 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.11 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.12 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.13 -  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

8.14 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 

6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 
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9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.36. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.37. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para 

a execução do serviço; 

9.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.39. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.41. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 

de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.42. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo 

de Referência, em plena validade; 

9.43. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.44. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.45. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.46. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

9.46.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.46.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA;  

9.46.3. florestas plantadas; e  

9.46.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.47. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 

contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

9.47.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.47.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, 

mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.47.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 93 de 100 

 

9.47.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 

possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.48. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.48.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 

Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.48.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá providenciar a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

9.48.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.48.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.48.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

9.48.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.48.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

9.48.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.49. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.49.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 

por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

9.49.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

1990, e legislação correlata. 

9.50. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução 

contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 

relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.51. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.52. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 

testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 94 de 100 

 

9.53. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Lei nº 5.406/2002;  

9.54. Durante o período de garantia de que tratam os itens acima, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no 

cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Administração Pública Estadual, atender aos 

chamados pela PREFEITURA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial. 11.20.  Indenizar ou 

restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, provenientes da obra;  

9.55 - A Contratada é responsável por toda a logística de transporte de seus empregados e materiais a serem empregados 

na obra. 

9.56 - A Contratada responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, não só 

em razão dos materiais, assim como do solo, conforme previsto no Art.618 da Lei 10.406/2002. 

9.57. PLANO DE TRABALHO:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar PLANO DE TRABALHO, que consiste na descrição detalhada do que se pretende 

implantar no empreendimento, incluindo a localização da área, inclusive os aspectos ambientais. Este deve estar de acordo 

com o PLANO DE TRABALHO do Projeto da Obra.  

 

9.58. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E LOCALIZAÇÃO  

a) Deverá ser descrita a metodologia que será aplicada para a execução dos serviços, bem como, relacionados os recursos 

materiais que a empresa mobilizará para realizar os serviços, indicando instalações físicas, equipamentos, recursos 

humanos e maquinários. 

 

10. CLÁUSULA NONA - GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21) 

10.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores e/ou equipe técnica, designados 

pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ, com autoridade para exercer, em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, caput).  

10.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).  

10.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

10.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

10.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

10.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

10.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

10.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 95 de 100 

 

10.1.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.  

10.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - art. 58 da Lei n. 14.133/2021 

11.1 – A licitante adjudicatária prestará à Prefeitura Municipal de Morpará agarantia para execução da obra no valor 

correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma das modalidades 

previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2115. A garantia somente será exigida para assinatura do contrato, 

na data determinada pelo contratante. Caso a licitante se recuse a executar a garantia, decairá do direito à contratação. 

11.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, guardada, em 

todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

11.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a 

Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 

seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 

14.133/21. 

11.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2. - O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita ou a qualquer tempo, pela 

inadimplência das obrigações de uma das partes, resguardado o direito de ampla defesa e do contraditório.  

12.3.- O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da CONTRATANTE, em caso da incidência de rescisão administrativa. 

Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, sem que seja devida qualquer indenização 

em favor do Contratado, na forma da lei. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E/OU OUTROS CASOS DE ADITIVOS  



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 96 de 100 

 

13.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 - Fica fixado, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data de protocolização formal do respectivo requerimento, o prazo 

para resposta e formalização a pedido de repactuação de preços, prorrogação de prazo, se houver, e para resposta a 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, em atendimento ao disposto no artigo 92, incisos X e XI, da 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECONHECIMENTO ÀS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. 

14.1.- O CONTRATADO reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, especialmente aquelas dispostas 

no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, em relação ao regime jurídico dos 

contratos, inclusive o presente instrumento contratual: 

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado; 

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

III –  fiscalizar sua execução; 

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; e 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

14.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância 

do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

15.1 - As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 

quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato 

e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado de duração do 

referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157)  

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)  

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

16.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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17.1 - Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente Contrato poderá 

ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138  

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

18.1 - A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada:  

PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARA 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER  

UNIDADE: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE:  

27.812.005.1004 -  Construção e Reforma de Quadra Poliesportivas 

ELEMENTO:   

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

FONTE: 1500 - 1600  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VÍGESIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA VÍGESIMA PRIMEIRA– DO FORO (art. 92, §1º) 

21.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais controvérsias oriundas 

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VÍGESIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, representará mera 

liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela 

parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus 

herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 
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Morpará -BA, ______ de ___________ de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE MORPARÁ 

Natalito Ribeiro de Alcântara 

Prefeito de Morpará 

CONTRATADO 

(Nome da Empresa, CNPJ, Representante Legal

  

 

 

 

 

PROCURADORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

Município de Morpará 

(Nome do(a) Responsável 

OAB/UF/n.º) 

 
 
Testemunhas: 

1) ____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) ____________________________________ 

RG: 

               CPF 
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